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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ
CONTEÚDO: SUBSTITUTO AO PROJETO DE LEI Nº 07/2021
AUTORIA: Vereador Alcides Longo de Barros 
FINALIDADE: Altera a Lei 5.749, de 18 de dezembro de 1998 e dá outras providências

Relatório

O Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 07/2021, apresentado pelo Vereador Alcides Longo de Barros, visa alterar a Lei Municipal nº 5.749/98, que regulamenta os serviços públicos de água e esgoto prestados pelo SAAE – Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano. O autor faz alterações pontuais, como o acréscimo do parágrafo único ao artigo 3º, obrigando a autarquia municipal a cobrir os buracos deixados pela manutenção da rede no prazo máximo de 07 (sete) dias; acréscimo do inciso XVIII e do parágrafo único ao artigo 140, inserindo o desperdício de água como infração e explicando as hipóteses de incidência; acréscimo de mais um inciso ao artigo 144, regulamentando a aplicação de multa em eventual desperdício; e, por fim, acréscimo de um novo artigo, 152-A, prevendo a possibilidade do Município receber novas denúncias pelos meios que entender necessários.
Em síntese, é o relatório a ser feito.
Presentes à reunião:	
a) pela Comissão de Legislação e Justiça, os vereadores Caio Valace (presidente), João Evangelista Pereira de Sá (relator) e Marli de Luquinha (vogal);
b) Suporte Técnico Jurídico:  Procuradoria e Consultoria Jurídica da Casa.
Fundamentação

O presente Substitutivo visa, entre outras coisas, conscientizar a população sobre o uso racional de água, impondo penalidades, sempre que possível, ao desperdício deste bem tão precioso para a continuidade das vidas em nosso planeta.
É imperioso destacar, antes de adentrarmos no mérito legal da questão, que não existe vício de iniciativa para esta proposição. A Lei Orgânica Municipal fixou como competência privativa do Prefeito as seguintes iniciativas, de acordo com o artigo 76:

[bookmark: artigo_76]Art. 76. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre: (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 44/2020)
I - a criação, transformação, declaração de desnecessidade e extinção de cargo e função públicos da administração direta, autárquica e fundacional e a fixação da respectiva remuneração, bem como sua alteração, observados os parâmetros da lei de diretrizes orçamentárias; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 44/2020)
II - o regime jurídico dos servidores públicos dos órgãos da administração direta, autárquica e fundacional, incluído o provimento de cargo, estabilidade e aposentadoria; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 44/2020)
III - o quadro de empregos das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades sob controle direto ou indireto do Município; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 44/2020)
IV - a criação, organização e definição de atribuições de órgãos e entidades da administração pública; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 44/2020)
V - os planos plurianuais e suas revisões; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 44/2020)
VI - as diretrizes orçamentárias e suas revisões; (Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica nº 44/2020)
VII - os orçamentos anuais e suas alterações. (Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica nº 44/2020)

Além da previsão da Lei Orgânica Municipal, o Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no RE 878.911, de 29 de setembro de 2016, que as normas de iniciativa privativa do Executivo estão taxativamente previstas no artigo 61, §1º da Constituição Federal e que as demais hipóteses a competência seria concorrente. 
Desta maneira, dispõe assim o artigo 61 da Carta Magna:

[bookmark: cf-88-parte-1-titulo-4-capitulo-1-secao-][bookmark: art61]Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
[bookmark: art61§1]§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
[bookmark: art61§1i]I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
[bookmark: 61§1II]II - disponham sobre:
[bookmark: 61§1IIA]a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;
[bookmark: art61§1iib]b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;
[bookmark: art61§1iic.][bookmark: art61§1iic]c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)
[bookmark: art61§1iid]d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;
[bookmark: 165§1IIE][bookmark: art61§1iie]e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84, VI;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
[bookmark: art61§1iif]f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.         (Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)
[bookmark: art61§2]§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles.

O rol de competências exclusivas de projetos de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo não possui nenhuma restrição com relação a alteração de legislação que regulamenta os serviços executados pela autarquia. Como a administração pública é pautada pelo princípio da legalidade, pelo qual só se pode fazer o que é permitido por lei, logo não existe nenhum óbice sobre a iniciativa de criação ou alteração do projeto de lei que modifica serviços executados pela autarquia municipal.
Superado o aspecto da criação, adentraremos neste momento nas questões legais do projeto apresentado. O artigo 3º cria uma obrigação para a autarquia que, diga-se de passagem, é a única a realizar os serviços desta natureza no Município, de recompor ou melhorar a pavimentação dos locais onde o serviço por ela foi executado. O que pretende a legislação é somente impor uma data limite para que a obra de pavimentação ocorra e que seja sempre consignado na dotação orçamentária da autarquia, previsão para a realização destas despesas.
O inciso XVIII do artigo 140, ao seu turno, acrescenta uma infração a ser aplicada para eventual munícipe que realize as atividades previstas na própria lei, no parágrafo único do artigo mencionado. 
O desperdício de água é uma preocupação mundial e dever de toda a população a sua preservação consciente. A Lei 9.433/97, que trata da Política Nacional de Recursos Hídricos foi criada levando em consideração a sustentabilidade do meio ambiente e, consequentemente, a preservação da vida humana, assegurando, assim, às futuras gerações a necessária disponibilidade da água em padrões de qualidade para o seu respectivo uso.
A Lei Federal que trata dos Recursos Hídricos possui uma seção própria somente para disciplinar sobre a outorga do uso da água, onde é autorizado ao cidadão utilizar-se da água, desde que seja assegurado o controle quantitativo e qualitativo do seu uso (art. 11), sendo permitida a sua cobrança (art. 20). 
Vale ressaltar que o inciso IV do artigo 33, insere os órgãos municipais relacionados à gestão de recursos hídricos a integração com o Sistema Nacional de Gerenciamento das águas, cuja competência, além da fiscalização, é também a concessão e cassação das outorgas de uso deste bem precioso.
É importante também verificar que a atividade administrativa se encontra vinculada ao referido princípio da legalidade, previsto no artigo 37, caput, da Constituição Federal, onde garante ao cidadão que a atuação do Estado não está sendo arbitrária contra o mesmo. Portanto, a previsão de penalidade, bem como das hipóteses de desperdício, estão em perfeita harmonia com o que preconiza este princípio basilar da administração.
Por falar em penalidade, a proposição também faz previsão de sanção ao acrescentar o inciso IX no artigo 144, da Lei Municipal nº 5.749/98, estipulando hipóteses gradativas de penalizar quem está desperdiçando água, impondo a advertência, multa e até mesmo a suspensão da outorga do uso da água. Tais penalidades se coadunam com o que prevê a legislação federal sobre o tema, não tendo, neste ponto, o legislador extrapolado os seus limites. Vale lembrar que a Lei de Recursos Hídricos é genérica, podendo os Estados e Municípios, conforme orientação da Constituição Federal, em seu artigo 30, II, suplementar legislação federal, no que couber.
Por fim, o Substitutivo ao Projeto de Lei pretende revogar o artigo 152 da Lei Municipal nº 5.749/98 e acrescentar um novo, o art. 152-A, no qual determina que o Executivo irá regulamentar os canais de denúncia para as irregularidades previstas na lei.
A denúncia, em sua forma anônima, deve ser tratada com muito cuidado, conforme lembrou o parecer da renomada procuradoria da Casa. A denúncia anônima, em sua vasta maioria, serve para utilizar a máquina do Estado contra um desafeto do denunciante, o que pode acarretar uma série de problemas que foi legalizado o Município. 
Da forma como escrito o artigo, esbarra na seara da constitucionalidade. O artigo 5º, IV, da Constituição Federal permite a livre manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato. Tal artigo é entendido de forma ampla, não somente como liberdade de manifestação do pensamento, mas também para denúncias anônimas.
Para que a denúncia anônima siga sem qualquer inconstitucionalidade, é necessária que ela seja devidamente motivada, com fortes indícios de irregularidades pois, caso contrário, estará o anônimo utilizando o aparato do Estado para perseguir um desafeto seu. 
Portanto, entendo que a parte final do artigo deve ser suprimida para que seja sanada a eventual inconstitucionalidade da legislação.

 CONCLUSÃO

Desta feita, este Relator entende que o projeto atende aos requisitos de constitucionalidade, legalidade e juricidade, desde que a parte final do artigo 152-A seja suprimida para sanar a irregularidade apontada, devendo a proposição seguir para o plenário.
É como voto.

Sala das Sessões de Sete Lagoas, 15 de abril de 2021.


CAIO VALACE
Relator


V O T O S
De acordo com o relator


	MARLI DE LUQUINHA
Presidente
	JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Vogal.
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